
imposto9 escola e cidadão 
M LOURENÇO DE.  ALMEIDA ensino público pago: 0 Estado, ; 

• 	. • como gerente do lbem comum, 
T ma leitora encaminhou ao, 	deve. a todos6'Serki0 educagio-.:: 

l) . 3B (14/1) carta, para con-. -  ' nal gratuito e de livre escolha: 
testar-me, afirmando que "ver-. Enquanto, porém, 
bas públicas devem ser mesmo,. fzê-lo, e ,há crianças sem estio a; 
aplicadas em_ ensino público", .págue quem pode' ,  e:deixê a 
Evidentemente, eu nunca neguei gratuidade' para' queni só tem 
isso. Digo mais: é dever do go.' 
verno dar escola pública. O que 
nego é que a verba pública 
que é do público — deva ser .  
.aplicada exclusivainente no ensi-• 
no público. Pergunta a missiyis- ,  
ta(assumindo ares' de quem se: 
sente com o olhar mais descorti,' 
nado e referindo-se em tom de' 

'ironia à visão ingênua ou sectá-. 
ria (ou astuciosa) do velhonion--  
ge): "Quais as verbas que seriam 
aplicadas ao ensino público, se. 

PRADO • 

essa alternativa. - 
Túdo resulta dO :equívoco de 

pensar, como pensah MisSivista, 
que o dinheiro -pOlico é um 
dinheiro de ninguéni res'nul-
liiis à disposição do 'Primeiro 
á Colocar a mão nele:,) I esse 
equíVOco 'que leva urn,firriOoná-
rio do Congresso,. conló há dias 
noticiava um jorrial;', ad .eceber 
105 milhões mensais, „Sem sdès-
confiar de, que está 'tirando d6 
outro e que, no fundó, uim 

não forem as públicas?" E afina _ ladrao. . 1  , • 
a ironia: "O dinheiro da caricia- 	Outro engano da Missivista (e 
de?" E conclui que isso seria 	de .tanta gente) consiste ,  em pen- ' 
discriminar, e discriminação . é 	sar — coerente com esse equiVo- 
pecado. (A palavra pecado en-, _ co de que o dinheiro público é : 
tra aí, como se vê, como relerei -1- 	de ninguém ou é.,  do. Estado 
cia a coisá de padres...) 	, _ . que a instituição ?escola — pú- 

Direi, inicialmente que con- 	blica ou particular '. tenha di- , 
cordo plenamente que discrimi- reito a, esse dinheiro. 'O direito 

Lnação. seja pecado, podend6, não é ;da escola;' Más do cida-
„,r ate, ser grave. Más e bom apto- dão. Aliás, o dinheiro é'd6 cida-

fundar o exame 'da matéria, pa, dão, pois -  éle é que constrói essa 
ra ver bem onde começa á dis'- verba com 6 iMpoSto 4ue'paga. 

rcriminação. Permito-me partir 0,EstadO é mero admunstrador 
deUina.afitinação da missivista e, como tal, .com o dever de 
0,Presentadá pára resSaltár 4 empregá-ló onde for mais; favo-
sua posição superior): "Fui ma- ravel e mais :'bem aPrKeitado ' 

,  	., 	, 

.triculada em escola:pública, não ' ' por .esse' cidadão. Assis nem 
porque meu painão pudesse pa- a escola pública (nem o 16spital 
gar, mas porque , não havia ne- 	público) nem á escola particular 
cessidade de gastar dinheiro 	têm o direito a reclamá-lo para,  
quando estava a nosso, alcance o , si. O , direito é da pessoa, do,  
ensino gratuito de qualidade.” 	cidadã6. .Ao Estado cabe o de, 

, 'Nejain' como está , aí embutida 	ver, com :o dinheiro que admi ,  
uma tremenda discriminação nistra, de assegurar:ao'Cidadão 
(que só não e pecaminosa por- 	o direito de 'ter e de escolher .a 
;:fife, em geral, não nós demos 	sua escola. Destinar o dinhei- 
Conta de discriminação, quando 	ro público; exclusivamente, para 
ocorre em nosso favor). O pai 	a escola Pública é que. constitui 
te-ff dinheiro ;  mas não vê neces- - uma'discriminação, pois :  retira 
Sidade de igast&lo porque tem á 	de algunS contribnintés á po4i- 
sen aleance o gratuito. Isso séria' bilidadele escolher a escola que 
legítimo se á verba pública con- 	prefere, .:a menos que possa e 
Seguisse atender a todos. ,Co- 	aceite ardiscriminação d6 duplo 
Mo isso não ocorre, pois há: mi- - ônus: p#gar imposto, cujo retor-
lhõeS de Crianças marginaliza- : no lhe e negado, e pagar a 
das, sem acesso à alfabetização; ; escola::( ' . 
e; por outro lado,. os economis-,, - . Quanto à espirituoSaidéia'da 
tas dizem que o 'Custo de um ' missivista dé'encaminbar o estu-
aluno (ou, no.caso, de uma alu- , • «dante, que quer a esCola católi-
na):no curso superior equivalera ca; ao Vaticano, para aí poáu-
ao de 40 crianças no curso ele- i, . lá-la.. convém, lembrarAhe que 
mental., temos que concluir: se a 	esse estudante (ou :sua' família) 
missivista, qüe tem dinheiro, pa- 	não;paga imposto ,  a6Vaticano, 
gãsse os seus estudos na UM, ', mas ao Estado. O, "Estado não 
t.eriá deixado a verba para alfa- recebe 6 imposto pararegabofes 
betizar 30 crianças.';Ela pôde i oficiais, mas para formar e ad-
hias vezes fazer o çurso , supe- .ministrar o patrimôuió comum 

rior. e 30 crianças não tiveram ,e dévolvê-lo em serviço: O Esta-
V,ëz para aprender a ler e a sair 'do deve; não faz favor, nem "ca-
o marginalização. - - ridade". 
- - 

 
Isso; entretanto, é uma outra - 

faceta da educação do Brasil: o 	Reitor do Colégio de São Bento 


